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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei N.º 1952/08 de 03 de setembro de 2008.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE NOMENCLATURA, DENOMINAÇÃO DE RUAS, NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE BOM RETIRO – SC.
Albino Gonçalves Padilha, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica o Chefe do Executivo autorizado a nomear a servidão no perímetro Urbano do Município, com a seguinte designação a saber:

a) A Rua onde se encontra a intersecção com a Rua Walfredo Kunn, saída para o Paraíso da Serra, no Bairro São José, terá seguinte designação: Rua GERALDINA MARIA DOS SANTOS. 

Art. 2° - Esta Lei entre em vigor a partir da sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 03 de setembro de 2008.

Albino Gonçalves Padilha

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Administração e Fazenda
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